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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA

SECRETARIA DE SAUDE

PROCESSO BE iNEXiG{BIL}DA DE DE
LICITAÇÃO N' {NX 24/2022-SECA

OBJETO: CONTRA'] AÇÃO DE PESSOA FÍSICA PARA PRESTAÇÃO DE SEJ{VIÇO
NA ÁREA Dl! SAtJDE, PARA FUNÇÃO DE MEDICO GENERALISTA: NO PERÍODO
DE 176H MENSAIS. PARA O ATENDIMENTO NA UBS CLÃS. TUDO EM
CONFOliXlIDADE COM O CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO N'
CLIP 04,/2022-SEGA. O N' CHP 04/'2022-SESA. REALIZADO PELA SECRETARIA DE
SAÚDE no MUNICípiO DE aIANGUÁ-CE.

A Comissão Permanente de Licitações do Município de Tianguá, de açorda) çon] a
autorização e detenninação da Secretária de Saúde, que necessitando contratação PARA
FUNÇÃO l)E MEDICO GENERALISTA, vem proceder a abertura de processo de
InexigibiJidade de Licitação, fundamentado no Art. 25. capuz, da Lci n' 8.666/'93. atualizada
pela Lei n' 9.648/98.

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

Faz-se necessária a presente contratação em \ irtude :=le quc a Secretaria de Saúde
não dispõe de quadro técnico próprio para o desempenho destas funções de extrellla
relevância para os desenvol\idos dos serviços de saúde do :município. Cola\o se sabe: o
processo de çontraiação de profissionais na área de saúde: via d3 regra. sempre é diãicuitoso.
baia vis a a ías abiiidade destes profissionais quanto da oração de cargos p6biicos via
provi3neneo de concurso público. Outrossim. para Q desempenho das atividades basilares da
administração, é i nprescindíve} que esta. possa contar çom a {Íisponibiildade do se corpo
técnico de proilssionais, de modo que os atendimentos, consultas e demais procedilllentos aos
pacientes que urgeln por uln atendimento; possam assim serem supridos.

O Direito a Saúde é constitucionalmente assegurado: deste irado. cabe a esta
Secretaria desenvolver todas as ferramentas, sdain de curto ou a longo prazo para que a
saúde aconteça de for[na efetiva, de qualidade e humanizada. Do ]nesmo modo. esta gestão.
imbuída com o desejo de me]hor atender a popu]ação precisada do município de T]ANGUA-
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CE busca. \ ia realização deste procedimento. contratar empresa na área de prestação de
serviços de saúde para atender a todas as demandas de trabalho para o exercício da sande
pública municipa,l. Logo, a ausência destes profissionais, implica na impossibilidade das
ações básicas da saúde pública municipal, o que poderia ocasionar o colapso do sistema. Por
ílln, salienta se que o processo de credenciamento encontra-se çabível, haja vista a
inviabilidade de concorrência e ofer a de preços para tais sewiços.

RAZÃO DA ESCOLHA

A escolha se deu por análise da pré-qualificação e proposta técnica apresentada:
estabelecida no Edital de Credenciainento =' O&/'202} -SEGA, ?ara & Credenciada: RAYANY
RODRÍGUES, INSCRITA NO CPF: 061.537.513-85. CRM-CE N' 24778. Pessoa Física.
proponente para a função dc Médico Generalista. VALOR ESTIMADO DA
CONTRATAÇÃO: R$ 167.608,32 (cento e sessenta e sete milseiscentos e oito reais e trinta
c dois centavos), tendo sido interessada em se apresentar para execução dos serviços.
comprovaram capacidade técnica para prestar todos os serviços de saúde pretendidos, com a
devida experiência comprovada. cola disponibilidade técnica: operacional: funcional e
ílnailceira alara os serviços, e ainda terem apresentado a daçuilleniação de regularidade
jurídico, fiscal e da boa situação económico-financeira exigida, quc as habilitam para a
prestação dos serviços

.JU STIF]CAT]VA DO PREÇO

Os preços unitários dos serviços estipulados pela Ad] ]ínistração são o preço
constante aü.avés de média apurada pelo selar de compras, conforme proUeLo básico; quc [oi
aceitas pela proponente para a prestação dos serviços. O valor lnáxiino estipulado pelo
Município para os serviços no período de 12 (doze) meses é de R$ 167.608.32 (cento c
sessenta e sete mil seiscentos e oito reais e trinta e dois centavos}. QI RAYANY
RODR}GUES, INSCRITA. NO CPF: 06i.537.5}3-85. CliM-CE N' 24778. Pessoa Física,
proponente para a f\unção de Médico Generalista.

Tianguá/CE. 26 DE O{.JTUBRO DE 2022

Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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MINUTA DO CON'Teia

CONTRATO N' SEGA
CON'TRATO QUE EN'I'RE SI CELEBRAM, DE Uh{
LADO A PREFEITURA MUNICIPAL, DE TIANGUA/CE
/S'ECR'ETÁRIA MUNllCPAL DE SAUD'E, E D0 0UT.RO
LADO O (A) SENHOR (RA) I'ARA O l;lNI
QUE NELE SE TECLA!tA-

A PREFEITIJRA MUNICIPAL DE TIANGUÁ/CE, pessoa jurídica de direito público iiitcmo, CNPJ N'
07.735.178/0001-20, com seda na Av. Moisés Moita, n' 785, Nenê Plácido, neste ato representado pela Sr.
Rqjarley Vieira de Lama, gestor' da Secretaria Municipal de Saúde, doravante denominada CONTjl.ATANTE
ea Emp!'esa: Dr.(a). , inscritonoCPF: ., CRP n' ,doravalltedeilotTtlttado
CONTRATADA; celebram o presente Contrato :la forma e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - 11)0 FUNDAMENTO JURÍDICO - O presente conta'ato é celebrado em
decorrência do Processo Administrativo N' 26102022SESA, oriundo do Processo de Credenciamento N' CHP
04/2022-LESA e !nexigibilidade de Licitação n' INX 24/2022-SES.A, e rege-se pelas disposições constantes
íta Leí Federal N' 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO - CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NA ÁREA DE SAÚDE, FAltA FIINÇÃO DE MÉDICO GENERALISTA,
NO PE]ÜOUO PE i7óH bIENSAIS, p/irA o ATENDIMENTO NA UBS clÃS, TUDO EM
CONFaRBtíDADE COB{ O CHAõiANÍENTO PÚBLICO PARA CREDENCÍAA{ENTO N' Cln'
04/2022-SEGA, O N' CHP 04/2022-SEGA, REALIZADO PELA SECRETARIA DE SAÚDE DO
MTINICIPIO DE TIANGUA-CE.

CLÁUSULA TERCEIRA 1)0 REGI»IE DE EXECUÇÃO Os será idos serão exec1ltados na tbrtlla de
exectlção ii3direi:a. sob o regime de empleiíada por preço i.illitária de acordo com a dcnlatlda da SccfeürÍa
Municipalde Saúde, nos termos da Lei n' 8.666/93

CLÁUSULA QUARTA
CONTRATANTE:

acompanhar e ãscaiizar

DAS OBRIGAÇÕES DAS P.ARTES Constitucn] obrigações

especiaÍinelte designado,
comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivüs por parte da CONTRATADA;
b) et'etuar o pagam)lento à CONTRATADA de acordo com as condições de preço e prazo esubelecid:LS neste

execução dos serviços por de servidor

contrato;
c} atestar a execução do obeso deste contrato por n e o do setor cnmpetet {e:
Parágrafo único -- Coastit:ui prerrogativa da CONTRA'reNTE manter auditores médicos para acol»panitai
os casos dos pacientes atendidos, análises dos prontuálios, visando a boa as$:istêncía aos beneficiários.

CI,.4USULA QUINTA Constituem obrigações da CONTliATADA
a} ate d r aos beneíici&ios no estabelecimento da Contratada, ço]]] estrita obter\alicia ao C&iigo de Etim das
respectivas categorias proãssionais, sqeítando-se. ainda. às regras do Código de Prateção e Def'esa do
Consumidor, instituído pela Lei n' 8.078/90, e da Lei n' 8.666/93, no que çouberl
b) çulnprir prontamente, por ocasião da realização dos serviços, os procedimentos e orientações técnico
operaciollais acordada entre as Faltes;
c) coloca à disposição dos bene5eiários da plo$!ssiona;s fcgistrados eln seus
respectivos conseijlos de classe ou serviços reconhecidos e aprovados pelas Dornas da Organização Mundial
de Sa(Ede e pelo Ministério da Saúde;
d) O CREDENCIADO não poderá [ransf'emir os direitos: obrigações e atendimentos a terceiros: sem a anuência
do CONTRATANTE:

Adj13inistmção somente
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e) O CREDENCIAL)O não poderá efetuar qualquer tipo de cobrança de taxa ou dif'Crenças ref'ei'entes dos
pacientes encaminhados, sob qualquer pretexto;
í) illanter, enquanto durar o ajuste, todas as condições que ensQaram o credenciamento: panicularmento no
que se refere à atualização de documentos e às condições exigidas por ocasíã.o da realização de inspeçõcs;
g) efêtuar o pagamento de seguras: encargos fiscais e sociais. bem como de quaisquer despesas diretas e.'ou
indiretas relacionadas à execução deste Contrato;
1}) co:n ! ica ao gestor deste Contrato. de fQ a cima e dedal ada, todas as ocos'êilcias al fInaIs ve!'iflcadus
na execução düs sen egos;
i) O CREDENCIADO. responderá pela solidez, segurança e perfeição dos. serviços executados: sendo a inda
responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceii'os, ocorridos durante a
execução dos serviços ou deles decorrentes;
.i) aceitar a auditoria do médico do CONTRATANTE, que poderá ser realizada por intermédio dos seus
médicos, seus contratados ou de outros servidores qualificados e indicados, respeitadas as normas de auditoria
e }nediante aviso prévio coll] base ila Resolução n' 1614/2Q01 do Conselho Federalde Medicina. As pessoas
q a iâcadas e designadas pelo CONTA.&TANTE coa pfoillet:em-se a maatef o sigilo das informações Roía
contidas conforme determina a legislação;
k) encaminhar, juntamente com a nota fiscal/futura. a relação discriminada dos pacientes e procedimentos
atendidos bem como a cópia da autorização do CONTRATANT'E.
1) 0 credenciado deverá apresentar a produção realizada em sistemas próprios do Departamento de Int'ormática
do Sus

CLÁUSULA SEXTA DA PRESTAÇÃO l)OS SERVIÇOS - Os sen'içou serão prestados de acordo caiu o
discriminado no p'ídeto Bás;co ein conformidade com o Cronograma a ser definido pela Serre ria de Saúde.

CLÁUSULA SETIMA - DO PREÇO EI)A F'ORÇA DE PAGAMENTO 0 CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA o$ serviços prestados, observados as relações de pacientes e procçdinlentos atendidos no
mês da prestação dos serviços.
Pai'ágrafb primeiro « Os preços, bem como os procedimentos e orientações técnicas relativas ao faturamento
e paga11acnto das despesas, melão obietos de málise pela A.dmiJlistritÇão.

CLÁUSULA OI'FAVA - A contratada deverá apresentar junto com as notas fiscais/faturas devidalllente
atestadas pelo Gestor da: Despesa/Fiscal de Contrato, as certidões de regularidade das obrigações fiscais
f'ederais, estaduais, municipais, FGTS õ CNDT todas atualiza.das. O pagamento será feito na proporção da
realização dos serviços licitados, segundo as ordens de serviços «).S:.) expedidas pela administração:
observadas às çaildições da proposta. O pagamento será efetuado em até 30(trinta) dias após o
encaminhamento da documentação tratada nesta cláusula, obsor'ç'adas as disposições editalícias, através de
crédito na Co ta Bancária do prestador. A docua estação probatólia da prestação dos serviços sela recebida
peia equipe técnica da Secretaria da Saúde, que procederá à aiiáÍise e coar;rê11cia dc acordo com a.s tabelas c
condições estabejecídas no contrato.
Parágrafo primeiro « Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente dc liquidação
qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualízação
monetária.

CLÁUSULA NONA - A CONTRATADA procederá à cobrança dos valores que 11es sQala devidos pela
CONTR24.'reNTe ein razão des e contra.{o, e }calub bando faa ra individualizada contendo a desc:-irão dos
serviços prestados.

CLÁUSULA DÉCIMA - O pagamentto será efetuado consoante inf'armações assinaladas nas notas
fiscais/faturas/O.S., com discritninação dos serviços prestados, devendo scr apresclttada. até o quinto din do
mês subsequellte.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Toda e qualquer discordância qual:to à natura apresentada, deverá ser
encaminhada à CONTRA'FADA por escrito, de forma discrilalinada ejustiÊwada.

CLÁUSULA DECIDIA SEGUNDA - Ocos'renda divergências em relação a débitos, conforme cláusula
anterior, ãca estale ecído o pagalreato dos valores aceitas, ai} data do ve: ciinellto. O eve t a! saldo d& {atufa,
se considerado corneto pela revisão técnica, deverá ser pago no primeiro faturaíncnto scguiiltc a apresentação
das justificativas.

CLÁUSULA DECIMO TERCEIRA -- DO VALOR -- O Valor mensalserá de
perfazendo o valor globalde R$

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DO RECEBIMENTO - A docujnentação probatóría da pj'estação dos
serviços sel'á recebida pela equipe da Secreüria de Saúde que procederá à análise e conferência de acordo com
as tabelas e condições estabelecidas no contrato. Caso não h4a qualquer impropriedade explícita, será atestado

Parágl'afo Frio eira - A coi tentação pa!'cía} da pressa.ção dos serviços, dex ída ue]te ressaívada en] foi.ala de
glosa, não itllpede o recebimento e o paganleilto dos denJais serviços, sem pi'guizo de a Contratadca, no pi'azo
de sessenta dias, a contar da ilotincação, regou'ej' da decisão.
Parágrafo segundo - O recebimento não exclui as responsabilidades civile penalda Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 1)0 REAJUSI'E - Não será permitido G feaiusto dos paços co1ltratados:
eReCto se houver prorrogação da prazo de vigência do eontmto e este uiüapassar o prazo de i2(doze) n eles:
hipótese na qua] poderá sei' utilizado o índice Geral de Preços de Mercado - IGP M da Fundação Getúlio
Vaigas, ou outro índice que vier a substitui-lo.

CLÁUSULA DECIMO SEXTA - ])OS liECURSOS ORÇAMENTARIOS - A despesa decorrente da
prestação dos serviços do abeto deste contrato correrá à c0}3ta de recursos pl6prios pela Dot:anão
Orçalnentária da Secretaria Contratante sob a robrica: 06 0602 }0 30101i 81. 2.047 - Gestão, }'oitaiecimento e
Expansão da Atenção Básica de Saúde. Elemento de despesas: 3.3.90.36.0Q-- Outros serv. de Terceira Pessoa
Física - Recurso Próprios, Estaduale Federal.

CLÁUSULA DÉCllbIA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO - Caberá à Administração requisitar e fiscalizar
cs sewiços, periçiaf e atestar a nota isca!/eaNra, e promover todas as anões necessárias ao 6e] cumprilnenlo
das cláusulas deste colltrato.

CLÁUSULA DECIMA OITAVA - DAS $ANÇOES - Pela execução insatisfatória dos sewiços: tais como
cobranças de procedimentos não realizados ou indevidos, otnissão e outras f%altas, bem como pelo
descuinprimento de qualquer das condições constantes nesse Edital, SLjieita-se a Conta'atada às seguintes
peltalidades :
a) advertência;
b) multa de
b.]) 0.3 % (tios décimos por cento) ao día sobre o \dor estijnado da contratação. no caso de atraso ntt
execução do objeto, limitado a trinta dias;
b.2) 10,0 %(dez por cento) sobre o valor estimado da contratação, no caso de atraso na execução do oUeto par
período superior ao pfex isto aa ai{ ea "b.li", o eln caso de iltexecução perdia! da ob!'ilação a$$ut ida;
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da 6b.3) 20:0 9'i(\ iate pol' cento) sobre o valor estimado da contratação. no caso dc incxecuçã(
assumida:
c) suspensão temporária do direito dc participar de liçitaçãa G impedimento de contratar com o Município de
Tianguá/CE, pelo prazo de até 05(cinco) anos;
d) declaração de unida cidade para }iciEar a çontm①r com a Adlniaisaaçâo PébÍica.
e) apresentar documentação tàlsa exigida pma o certame;
1) fraudar na execução do contrato;
Parágrafo primeiro - O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado de
pagamentos eventualmente devidos pelo Município à adjudicatária ou cobrado .judicialmente
Parágrafo segundo - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" do subitenl anterior podem $er aplicadas,
cumuiativanleRte ou não, à pe a de muita.
Parágrafo terceiro - As penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" também poderão ser aplicadas à
acÜudicatária ou ao !icitante, conforme o caso, que tenha sofrido condenação definitiva por fiaudat
recolhimeríto de tributos, pi'atiçar ato ilícito visando frustrar os objetivos da licitação ou demonstrar' não
possuir idoneidade para çontrüar com a Adillitlistração.

CLAUS{X,A D.ECI.NIA NONA - DO$ RECURSOS Ai)MiNISTRATIVOS - Logo que acuse o
recebimento de comunicação do CONTRATANTE acerca de glosas e penalidades a CONTRATADA poderá
interpor recurso
a) ao gestor deste contrato, no caso de glosa na nota fiscal/f'atura, no caso de aplicação de penalidade;
apreciado cm instância única, quando não reconsiderada a decisão
Parágrafo Priinciro - Caberá à CONTRATAIDA recclrrer, a contar da
CONTRATANTE, 80s scgt in e$ prazos:
a) 30 tü'iiltii) dias contidos. no caso de glosa na nota fiscal/hturü;
b) 3(três) dias corridos, no caso de aplicação de penalidade.
Parágrafo Segundo -- Compõe a comunicação mencionada no parágrafo anterior, documentação detalhada,
indicando os itens que forattt objeto de glosa, bem como os motivos de interesse público que moveram a
autoridade pública a praticar tais aros
Parágrafo Terceira - Fiade} o pü8za çs abeieçldo : s i asas aci! % a ! ão !naitifêseaçãü da CONTliÀ'i:ADA
importará na aceitação das glosas ou penalidades aplicadas

notificação feita pelo

CLÁUSULA VIGESIMA - DA RESCISÃO - O inadimplemento de cláusula estabelecida nc$tç contrato, por
parte da CONTRATAIDA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescinde-lo, mediante notificação,
com prova de recebimento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da
Lei n' 8.666/93, constituem motivos para a rescisão deste contrato:
a) atraso injustificado na execução dos serviços, bem çoillo a sua paralisação sem justa causa e prévia
comunicação ao CONTRATANTE;
b} cometilllento reiterado de f'albas comprovadas por meio dc registro próprio çÉêtuado pelo rçprcsentantc da
CONTRATAN'!E.
Parági'afo União Nos casos em que a CONTRATEI)A softçr l)recessos dc filsão: cisão on incorpoi'ação-
será adlllitida a continuação da presente contratação desde que a execução do presente colltlato não sda
afetada e desde que a CONTRATAIDA mantenha o fielcumpt'imento dos tertnos contratuais e as condições de
habilitação.

CLÁUSULA Vjl(;ESiMA SEGUE.DA - Ao Cll)NTRATANTE é reco t ácido c direito de rescisão
administrativa, nos tem)os do artigo 79, incisa l da Lei n' 8.666/93, aplicmado-se, no que couber, as
disposições dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80.

CLÁUSULA VIGÉSIMA I'ERCEIRA - l)A VIGÊNCIA - O presente contrato terá vigência por 12(doze)
meses consecutivos, a contar da data de s\la assinatura, podendo ser prorrogado por iguais períodos, até o

③
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limite de 60(sessenta) meses, a critério das partes e mediante termo aditix:o, observado o artigo 57: 11: da Lei
8.666/93, hda vista sua natureza de execução continuada.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DAS l)IMPOSIÇÕES GERAIS A CONTRATADA se
respoasabiiizafá civil: peaa} e admiaistfativa111eate peias sen'içou q e fiel .a prestar, obrigando-se a ssafcil'
qualquer dano causado ao CONTRATANTE, aos usuâ"ios ou a terceiros, sda por prática de ato de sua direta
autoria ou de seus empregados ou propostos.

CLÁUSULA VIGES[[b[A QUINTA - Em nenhuma ]lipóteso poderá a CONTRATADA \eicu]ar pub]icic]ade
acerca da prestação dos serviços a que se refere este contrato.

CLÁUSU[.A V]GÉS]A]A SEXTA - ])A],EG]SLAÇÁO APLICÁVEL - Ap]ica-se à execução do presente
Contrato à l.ei Federaln' 8.666, de 21 dejnnho de 1993 e demais normas le:Sais pertinentes.

C[.AUSU].A VIGESIMA SET]MA - DO ACOMPANHAMENTO 0 CONTjiATANTE açoinpanhará a
execução do presente Contrato, orientando, fiscalizuado e itttervinda, no seu exclusivo interesse, a fim de
gata:íitir o excito cumpfiltlento de suas clá aulas, por meio do selvidof, especialmente desigltado pelo
Ordenador de Despesas, o qua] deverá exercer em toda sua plenitude a anão de que trata a T-ei n' 8.666/93,
altei'ada e consollidada.
Parágrafo IJnico - O Fiscal de Contrato ora nominaclo poderá ser alterado a qualque:' moilaento,
justificadatllente, caso h4a necessidade por parte da contratante.

C}.Ati$ULA VIGÉST]WÂ OlITAVA - »Q FORO - ?'a:a d;tinir eventuais co feitos ciiua8os do presente
Contrato: é competente o foro de Tíanguá/Cl!.

CLÁUSULA VIGESllblA NONA DA PU13LICIDADE -13sl;e Contrato será publicado no Diário Oflcialda
Prefeitura Municipalna forma de extrata.

s as e Co tlaÉadas: as pares asslsam o presente iils flui ei to efn 2(duas) viⓑ de ig a! fhrlna ç teor

Tianguá/CIE, de dc 2022

<<< SECRETARIO DE SAUDE>>>
Secretário Mlinicipalde Saúde de Tianguá/CIE

CONTRATANTE

<<<NOME DO CONTRATADO>>>
<<<CPF: >>>

<<<CRM-MT n' / >>>
CONTRATADA

TESTEMtJNllAS

1.

2.

CPF

CPF
⑤

Av. Moises Moitas 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 - Tianguá - Ceará
CNPJ: 07.735.178/0001-20 -- CGF: 06.920.167-1 Faria: (88) 3671-2888


